
LEI N 1071/2008

Autoriza  o  Município  de  Angelina  a  parcelar  a
insuficiência financeira do Regime Próprio de Previdência
Social Municipal administrado e gerido pelo ANGEPREV,
verificada no cálculo atuarial  do exercício de 2008 e dá
outras providências.

O  Prefeito  Municipal  de  Angelina  faz  saber  que  a
Câmara aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Angelina autorizado
a  parcelar  a  insuficiência  financeira  do  Regime  Próprio  de
Previdência  Social  Municipal  administrado  e  gerido  pelo
ANGEPREV, apurada atuarialmente, na data-base abril/2008
corresponde a  R$  590.550,59  (quinhentos  e  noventa  mil  e
quinhentos e cinqüenta reais e cinqüenta e nove centavos),
devendo a cobertura correspondente ser realizada conforme
dispõe os parágrafos seguintes.

§1º  O  Município  de  Angelina  assume  o
compromisso  de  pagar  o  valor  de  R$  R$  590.550,59
(quinhentos e noventa mil e quinhentos e cinqüenta reais e
cinqüenta e nove centavos), com atualização financeira pela
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC
- Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e juros
de  0,5%  (zero  vírgula  cinco  por  cento)  ao  mês,  em  336
(trezentas e trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, com
vencimento  no  último  dia  de  cada  mês,  vencendo-se  a
primeira parcela em 30/11/2008.

§2º  O  saldo  devedor  calculado  conforme  o
disposto  no  parágrafo  anterior  será  revisto  anualmente,
quando  da  realização  do  cálculo  atuarial,  de  modo  a  ser
garantido o equilíbrio financeiro-atuarial do Regime Próprio de
Previdência Municipal.

§3º O Município é responsável pela cobertura de
eventuais  insuficiências  financeiras  do  Regime  Próprio  de
Previdência  Municipal,  decorrentes  do  pagamento  de
benefícios previdenciários.

Art.  2º Fica  mantido  o  parcelamento  da
insuficiência financeira disposto na Lei municipal nº 958/2005.



Art. 3º Esta Lei entra em vigor no ato de sua
publicação.

Angelina, 22 de outubro de 2008.

Sérgio Murilo Costa
Prefeito Municipal


